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• Decreto Municipal Nº 014/2020, de 02 de março de 2020 - Dispõe sobre 

luto oficial de três dias pelo falecimento de Antônio Mendes Costa. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020 

“Dispõe sobre luto oficial de três dias pelo falecimento 
de ANTÔNIO MENDES COSTA ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJU DO COLÔNIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municípios e demais legislações em vigor: 

Considerando o falecimento do honroso ANTÔNIO MENDES COSTA, no dia 01/03/2020, que, em vida, 
prestou grandes serviços ao Município de Itaju do Colônia, como funcionário público e cidadão;

Considerando a relevância dos serviços prestados, e o legado de contribuição para o desenvolvimento 
de Itaju do Colônia. O homem, ANTÔNIO MENDES COSTA deixou como exemplo e modelo de 
dignidade, a sua história de vida. 

DECRETA: 

Art. 1º - Luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Itaju do Colônia/BA, a partir desta data (01 de 
março de 2020);

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Itaju do Colônia, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2020. 

DJALMA ORRICO DUARTE 
- Prefeito Municipal -
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